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A simples participação do menor  no ato delitivo é
suficiente  para  a  consumação  do  crime  de
“corrupção  de  menores”  sendo  irrelevante  seu
grau prévio de corrupção já que cada nova prática
criminosa na qual  é  inserido  de qualquer  modo
sempre contribui para aumentar sua degradação.

Vistos, relatados e discutidos esses autos acima identificados;

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da

Paraíba,  por  unanimidade,  em  DAR  PROVIMENTO  AO  APELO,  NOS

TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
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RELATÓRIO

Cuida-se  de  Apelação  Criminal  interposta  pelo  Ministério

Público Estadual face a sentença de fls.  100/106, proferida pelo Juízo de

Direito da comarca de Uiraúna que julgando  parcialmente procedente a

pretensão punitiva estatal condenou Bruno Silva de Assis a uma pena de 03

(três) anos de reclusão, a ser cumprida no regime, inicialmente, aberto, e

10 (dez) dias-multa, pela prática do crime capitulado no artigo 155, §4º, IV do

Código Penal.

Em suas razões recursais de fls. 109/111, aduziu o Parquet que o

réu teria sido denunciado pela prática do crime capitulado no artigo 155, §4º,

incisos I e IV do Código Penal, mas, em sede de razões finais, veio o Órgão

Ministerial requerer sua condenação pelo crime retromencionado, bem como

pelo tipo penal do artigo 244-B do ECA, aplicando, assim, a emendatio libelli.

Suscitou  que a  decisão absolutória  não está  em conformidade

com  o  recente  posicionamento  do  STF  o  qual  compreende  o  delito  de

corrupção de menores como crime formal, não havendo, assim, necessidade

de efetiva prova da corrupção ou idoneidade moral anterior da vítima para a

consumação do delito, motivo pelo qual deve ser a sentença reformada.

Contra-arrazoando (fls. 128/130), pugnou o réu pela manutenção

da sentença objurgada em todos os seus termos.

A douta Procuradoria de Justiça exarou parecer, de fls. 136/138,

opinando pelo provimento do apelo com a reforma do decisum.

É o relatório.

VOTO

Desembargador João Benedito da Silva
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O  Representante  do  Ministério  Público  a  quo ofereceu

denúncia em desfavor de Bruno Silva de Assis, dando-o como incurso nas

sanções penais do  artigo 155, §4º, incisos I e IV do Código Penal, por ter

subtraído  para  si  coisa  alheia  móvel  de  propriedade  da  vítima  Francisca

Luana de Freitas Adelino, mediante rompimento de obstáculo e em concurso

de pessoas, já que se fez acompanhar do menor L.G.S.

Processado regularmente o feito,  o Órgão Ministerial  requereu,

em sede de razões finais,  a  condenação pelo crime retromencionado,  bem

como pelo tipo penal do artigo 244-B do ECA, aplicando, assim, a emendatio

libelli,  vindo o Juízo  a quo a  proferir  sentença,  absolvendo-o do  crime de

corrupção de menores e, em seguida, condenado-o a uma pena de 03 (três)

anos de reclusão, a ser cumprida no regime, inicialmente, aberto, e 10

(dez) dias-multa, pela prática do crime capitulado no  artigo 155, §4º, IV do

Código Penal.

Irresignado, veio o Parquet a recorrer, sustentando que a decisão

absolutória não está em conformidade com o recente posicionamento do STF o

qual compreende o delito de corrupção de menores como crime formal, não

havendo,  assim,  necessidade de efetiva  prova  da  corrupção  ou  idoneidade

moral anterior da vítima para a consumação do delito, motivo pelo qual deve

ser a sentença reformada.

Entendo assistir razão ao Parquet.

É  que,  quando  do  proferimento  da  sentença,  o  magistrado

primevo fundamentou o indeferimento do pleito ministerial no seguintes termos:

Quanto  a  emedatio  libelli  pugnado  pelo  Ministério
Público nas suas razões finais o que se verifica-se [sic]

Desembargador João Benedito da Silva
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é que tal pleito deve ser indeferido de plano já que não
há  fatos  narrados  na  instrução  que  indiquem  que
houve  a  corrupção  do  menor  LUAN  GOMES  DA
SILVA. Assim, não visualizo nos autos qualquer prova
que indique que o acusado deva responder também
pelo  crime  tipificado  no  art.  244-A  do  ECA  em
concurso formal (art. 70 do CPP) ante a ausência de
prova.
Ademais,  conforme  narrado  pelo  próprio  Parquet,  o
menor LUAN GOMES DA SILVA é bastante conhecido
da justiça, sempre se envolvendo em atos infracionais,
com  uma  facilidade  incrível  de  se  envolver  em
confusão, algo presente em sua vida e que o mesmo
já  respondeu  por  vários  atos  infracionais  nesta
Comarca,  fato  que  por  si  só  espanca  o  delito  de
corrupção de menor imputado ao acusado. (fl. 103)

Questiona-se:  Haveria  necessidade  de  comprovação  da

idoneidade moral anterior do menor? Para a jurisprudência predominante, não.

Entende-se  que  o  fato  do  menor  L.G.S.  já  ter  se  envolvido

anteriormente  em  outros  atos  infracionais  não  inibe  a  configuração  da

“corrupção de menores” por se tratar de crime formal, nos termos do artigo

244-B do Estatuto da Criança e do Adolescente, in verbis:

Art.  244-B.  Corromper  ou  facilitar  a  corrupção  de
menor  de  18  (dezoito)  anos,  com  ele  praticando
infração penal ou induzindo-o a praticá-la. (grifei)

Tal dispositivo legal pretende preservar os valores éticos-morais

das  crianças  e  dos  adolescentes  os  quais  são  desrespeitados  quando

induzidos  a  ingressar  ou  permanecer  no  mundo  da  criminalidade,  daí  o

entendimento pacífico de que a simples participação do menor  no ato delitivo é

suficiente  para  a  sua  consumação  sendo  irrelevante  seu  grau  prévio  de

corrupção, já que cada nova prática criminosa na qual é inserido de qualquer

modo sempre contribui para aumentar sua degradação.

Nesse  diapasão,  dispuseram  sobre  o  tema  os  Tribunais

Superiores em recentes julgados:

Desembargador João Benedito da Silva
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[…]  2.  O  Excelso  Pretório,  a  exemplo  desta  Corte
Superior de Justiça, entende que o crime previsto no
artigo 244-B do Estatuto da Criança e do Adolescente
é formal, prescindindo a prova efetiva da corrupção do
menor, e dispensando a sua anterior idoneidade moral.
3. Habeas corpus não conhecido.
(STJ. HC 298.501/SC, Rel.  Ministro JORGE MUSSI,
QUINTA  TURMA,  julgado  em  02/09/2014,  DJe
10/09/2014)

RECURSO  ORDINÁRIO  EM  HABEAS  CORPUS.
CORRUPÇÃO  DE  MENORES.  ART.  1º  DA  LEI
2.252/54.  NATUREZA  FORMAL.  RECURSO  NÃO
PROVIDO.  1.  O  crime  de  corrupção  de  menores  é
formal, não havendo necessidade de prova efetiva da
corrupção ou da idoneidade moral anterior da vítima,
bastando  indicativos  do  envolvimento  de  menor  na
companhia  do  agente  imputável.  Precedentes.  2.
Recurso  ao  qual  se  nega  provimento.  (STF -  RHC:
106893 DF , Relator: Min. CÁRMEN LÚCIA, Data de
Julgamento:  13/12/2011,  Primeira  Turma,  Data  de
Publicação: DJe-032 DIVULG 13-02-2012 PUBLIC 14-
02-2012)

No mesmo sentido os Tribunais de Justiça:

APELAÇÃO  CRIMINAL  -  FURTO  QUALIFICADO  E
CORRUPÇÃO  DE  MENORES  -  SENTENÇA
CONDENATÓRIA  -  RECURSO  DEFENSIVO  -
PRETENDIDA ABSOLVIÇÃO  -  IMPOSSIBILIDADE  -
CRIME FORMAL - IDONEIDADE MORAL ANTERIOR
DO MENOR - DESNECESSIDADE - PARTICIPAÇÃO
DO ADOLESCENTE DEVIDAMENTE COMPROVADA
-  CONDENAÇÃO  MANTIDA  -  RECURSO
IMPROVIDO.  Para  a  configuração  do  crime  de
corrupção de menores, tipificado no art. 1º, da Lei nº
2.252/54  -  atual  artigo  244-B,  da  Lei  nº  8.069/90,
introduzido pela Lei nº 12.015/2009, é desnecessária a
prova  da  chamada  "idoneidade  moral  anterior  da
vítima  menor",  porquanto  se  trata  de  crime  formal,
caracterizando-se  independentemente  de  prova  da
efetiva  e  posterior  corrupção  do  menor,  sendo
suficiente  a  comprovação  da  participação  do
inimputável  em  prática  delituosa  na  companhia  de
maior  de  18  anos.  Precedentes  dessa  Corte.
Condenação  mantida.  (TJMS -  APL:
00002405120118120015  MS  0000240-
51.2011.8.12.0015, Relator: Des. Romero Osme Dias

Desembargador João Benedito da Silva
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Lopes,  Data de Julgamento:  23/09/2013,  2ª  Câmara
Criminal, Data de Publicação: 04/12/2013)

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL.
CRIME  DE  CORRUPÇÃO  DE  MENORES.  DELITO
FORMAL  E  DE  PERIGO  ABSTRATO  OU
PRESUMIDO.  PRESCINDIBILIDADE  DA  PROVA
EFETIVA DA CORRUPÇÃO DO MENOR. SENTENÇA
CONDENATÓRIA MANTIDA. 1. O crime de corrupção
de menores, por ser delito formal e de perigo abstrato
ou presumido, prescinde de prova da efetiva corrupção
ou  da  idoneidade  moral  anterior  do  adolescente.
Precedentes. 2. Negar provimento ao recurso. (TJDF -
APR:  20140310028907  DF  0002853-
16.2014.8.07.0003,  Relator:  HUMBERTO  ADJUTO
ULHÔA,  Data  de Julgamento:  23/10/2014,  3ª  Turma
Criminal,  Data  de  Publicação:  Publicado  no  DJE  :
28/10/2014 . Pág.: 126)

Nessa  senda,  verificando  não  subsistir  o  fundamento  adotado

pelo magistrado primevo, há de se observar se da leitura do caderno probatório

há provas suficientes quanto a autoria e a materialidade delitiva.

Ouvido na esfera  policial,  o  réu  Bruno Silva  de  Assis negou

estar na companhia do menor L.G.S. quando da prática delitiva:

QUE no dia do fato, confessa que passou pela rua da
casa da vítima pois foi  comprar sanduíche para sua
companheira, no  entanto  não  ajudou  LUAN  a
realizar  o  furto; QUE  quem  furtou  os  objetos  foi
LUAN; informa que dorme na casa de LUAN, porém
não estava na casa quando LUAN chegou com os
objetos furtados, informando que quando retornou da
rua,  LUAN já  estava  na casa com os  aparelhos  de
DVD´s; informa que seu irmão FRANCISCO DE ASSIS
é junto com a pessoa de ARILMA, porém esta não tem
nada haver com o furto dos objetos; informa que pediu
para  LUAN  para  lhe  ceder  morada  pois  não  tem
condições  de  pagar  aluguel,  sendo  que  o  irmão do
interrogado,  FRANCISCO  DE  ASSIS,  também  falou
com  LUAN  para  morar  na  casa  dele,  junto  com
ARILMA; informa que conhece LUAN há mais de um
ano  e  tem  conhecimento  de  que  LUAN  costuma
praticar furtos pois é viciado em drogas e rouba para
manter  o vício;  informa que já  foi  preso por  uso de
entorpecente (loló) (fl. 11)

Desembargador João Benedito da Silva
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De  acordo  com  o  termo  de  audiência  de  fl.  84,  regularmente

intimado  para  o  interrogatório  judicial,  deixou  o  réu  de  comparecer,  sendo,

assim, decretada sua revelia.

A vítima Francisca Luana de Freitas Adelino não se encontrava

em casa no momento do furto, sendo sua declaração baseada nas informações

obtidas  por intermédio de seus vizinhos:

[…]  tomou  conhecimento  pelos  policiais  e  também
pelos  vizinhos  de  que  o  autor  do  furto  foi  o  menor
conhecido por LUAN, porém este não foi apreendido,
apenas  um outro  rapaz que se encontrava  na  casa
dele no momento da abordagem; informa que conhece
“de  vista”  o  rapaz  que  foi  preso,  sabe  dizer  que  o
nome dele é BRUNO e que ele anda com o LUAN,
conhece também a menor que estava com o BRUNO,
conhecida  por  ARILMA,  e  sabe  dizer  que  ela  tem
amizade  com  o  BRUNO  e  com  o  LUAN;  não  tem
conhecimento se ARILMA vem praticando furtos com o
LUAN e o  BRUNO; informa que sua residência,  em
menos de oito dias, foi arrombada três vezes, incluindo
a  de  ontem,  sendo  subtraído  utensílios  domésticos,
como  liquidificador,  panelas,  pratos,  perfumes,  etc.,
sendo  que  tais  fatos  sempre  ocorrem  quando  a
declarante saiu [sic]  de casa para trabalhar;  informa
ainda que outros vizinhos também foram vítimas de
furtos a residências  e que tais  fatos vem ocorrendo
com frequência  no bairro  Bela  Vista,  em Uiraúna,  e
que o principal suspeito dos furtos é o menor LUAN;
informa que apesar da semelhança dos nomes não é
família do LUAN […] (fl. 10)

Que os vizinhos disseram a ela que viram o Bruno
passando  de  moto  na  frente  de  sua  casa;  que
estava  rondando  em  frente  como  se  estivesse
dando guarda à Luan; que recuperou os dois DVDs;
que sentiu falta de um liquidificador […] (mídia digital
de fl. 85)

O  testemunho  do  Sr.  Airton  Cledino  da  Silva  Santiago  foi

essencial para incluir o réu na cena do crime como o responsável por vigiar o

local enquanto o menor estava dentro da residência da vítima:

Desembargador João Benedito da Silva
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[…] momento em que saiu na calçada e, ao observar
pela flerta da porta, viu o menor conhecido por LUAN
no  interior  da  residência  da  vizinha,  FRANCISCA
LUANA, tendo percebido que LUAN estava com dois
aparelhos de DVD´s em mãos; diante disso, afastou-
se um pouco da porta e ligou para a Polícia porém no
momento em que efetuava a ligação, o LUAN escutou
a conversa e pulou o muro da casa, levando consigo
dois  aparelhos de DVD;  informa que quando estava
ligando para a Polícia viu  também um “parceiro”  do
LUAN, conhecido por BRUNO, passando várias vezes
em  frente  à  casa  da  vítima,  numa  moto,  como  se
estivesse  dando  cobertura  a  LUAN;  após  o  fato,
momentos  depois,  os  policiais  militares  foram até  a
residência do LUAN, localizada no mesmo bairro,  e,
conforme tomou conhecimento  pelos  policiais,  estes
conseguiram recuperar os dois aparelhos de DVD no
interior  da  casa  de  LUAN,  porém  ão  conseguiram
apreender  este  […]  tem  conhecimento  de  que  o
menor LUAN já tem passagem na polícia, também
pela prática de furto e sabe informar que o BRUNO
anda com o LUAN […] (fl. 08)

Que confirma ter visto Bruno no local […] Que só Luan
adentrou na residência; que viu Bruno passando de
moto de frente, indo e voltando várias vezes (mídia
digital de fl. 85)

O  Cabo  da  Polícia  Militar  Adriano  Fernando  Coutinho,

responsável pela prisão do réu, disse:

Que no dia de hoje (07.11.2010), por volta das 00h30,
encontrava-se  de  serviço  no  Pelotão  de  Uiraúna,
juntamente  com  outros  policiais,  quando  foram
procurados  pela  testemunha  Airton  Cleber  da  Silva
Santiago […] informando que tinha presenciado uma
movimentação  estranha  na  residência  da  vizinha,
FRANCISCA LUANA;  segundo  a  testemunha,  tinha
visto quando o menor, conhecido por LUAN, saiu da
citada  residência  com  um  sacola;  a  testemunha
informou,  ainda,  que  diante  do  comportamento
suspeito, foi no muro da residência da vítima e viu que
a porta estava arrombada, razão pela qual procurou a
polícia e comunicou o fato; diante de tais informações,
empreendeu  diligências,  juntamente  com  outros
policiais,  dirigindo-se até à casa do suspeito,  LUAN,
diante disso, dirigiu-se ao local, na guarnição do Cabo

Desembargador João Benedito da Silva
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Félix, e quando iam chegando, viu que duas pessoas
entrando na casa de LUAN [sic], guardando uma moto,
momento em que foi feita a abordagem, constatando
que se tratava de uma menor, conhecida por ARILMA,
e de um maior de idade, de prenome BRUNO, sendo
que no interior da residência foram encontrados dois
aparelhos  de  DVD,  além  de  três  relógios,
aparentemente das marcas Cassio, Orient e Condor,
bem como uma moto Honda Titan, cor vermelha, placa
MYA 6372  –  Mossoró  –  RN;  após  apreender  tais
objetos e diante da suspeita de furto na residência da
vítima, FRANCISCA LUANA, saíram a procura desta
e, ao encontrá-la,  a mesma reconheceu de imediato
que  os  dois  aparelhos  de  DVD´s  apreendidos  na
residência  do  LUAN  eram  de  propriedade  dela,
informando  ainda  que  já  tinha  sido  furtado  outros
objetos, como panelas, liquidificador, pratos, talheres e
um perfume; informa que foram feitas mais algumas
diligências, no sentido de localizar o suspeito LUAN,
porém  sem  êxito;  informa,  ainda,  que  quando
chegaram na residência de LUAN, além das pessoas
de  ARILMA e  BRUNO,  havia  também  um  terceiro,
conhecido por FRANCISCO, irmão do BRUNO, porém
aquele  conseguiu  fugir  da  ação  policial;  que  tem
informações  de  populares  que  o  menor  LUAN  é
acostumado a praticar furtos em residências e depois
repassa os objetos subtraídos para o FRANCISCO e o
BRUNO, que são irmãos, os quais se encarregam de
vender tais objetos […] (fl. 07)

Que  estava  fazendo  ronda  pela  cidade;  que  por
intermédio  do linha direta  tomou ciência  que estava
tendo uma movimentação estranha próximo à casa da
vítima; que ao chegarem ao local lhes disseram que os
acusados tinham acabado de sair  da  casa;  que um
deles era o Luan; que quando chegaram ao local,  a
porta não estava trancada e viram o pessoal correndo;
que  Bruno  estava  deitado  dentro  do  mato  se
escondendo;  que  Luan  não  foi  encontrado  no  local;
que os  objetos foram encontrados em um quartinho
[…] (mídia digital de fl. 85)

Nessa  senda,  mostra-se  irrefutável  a  configuração  do  furto

qualificado sendo o papel do réu Bruno Silva de Assis vigiar o local enquanto o

menor L.G.S. efetuava a subtração dos bens no interior da residência da Sra.

Francisca Luana de Freitas Adelino.

À vista disso, o recorrido, com uma mesma ação, veio a praticar

Desembargador João Benedito da Silva
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não só o crime de furto qualificado, mas, também, o de corrupção de menores,

motivo pelo qual deve ser condenado por ambos em concurso formal (artigo 70

do Código Penal).

Passo, nessa senda, à dosimetria da pena do crime do artigo 244-

B do Estatuto da Criança e do Adolescente:

Culpabilidade: normal ao tipo (avaliação positiva). Antecedentes:

useiro e vezeiro  no mundo do crime (vide fls.  61/63) (avaliação negativa).

Personalidade:  não  aferida  no  caso  concreto  (avaliação  positiva).  Conduta

social: desfavorável, eis que segundo as testemunhas seria ele “parceiro” do

menor na prática delitiva (avaliação negativa). Motivos: a ausência de motivo

não  é  o  mesmo  que  um  motivo  injustificado  (avaliação  positiva);

Circunstâncias:  normais  ao  tipo  (avaliação  positiva);  Consequências:

inexistentes (avaliação positiva); Comportamento da vítima: o menor já tinha a

idoneidade moral maculada (avaliação positiva).

Considerando as circunstâncias judiciais supramencionadas, das

quais apenas 02 (duas) foram valoradas de modo negativo (antecedentes e

conduta social), bem como a variável abstrata da pena de 01 (um) a 04 (quatro)

anos de reclusão, fixo a pena base em 2 (dois) anos e 02 (dois) meses de

reclusão,  a  qual  torno  definitiva  ante  a  inexistência  de  outras  atenuantes,

agravantes, causas de aumento ou de diminuição.

Haja  vista  que  mediante  uma  única  ação  o  réu  praticou  dois

crimes, há de ser reconhecido o concurso formal (artigo 70 do Código Penal),

aplicando à maior pena estipulada (03 anos de reclusão e 10 dias-multa) o

aumento de 1/6 (um sexto) resultando uma pena de 03 (três) anos e 06 (seis)

meses  de  reclusão,  a  ser  cumprida  no  regime,  inicialmente,  aberto, e  21

(vinte e um) dias-multa.

Não  há  de  ser  aplicada  a  conversão  da  pena  privativa  de

Desembargador João Benedito da Silva
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liberdade  em  restritiva  de  direito  (artigo  44),  nem  mesmo  a  suspensão

condicional  da  pena  (artigo  77),  já  que  não  se  trata  de  réu  primário  (vide

certidão de antecedentes criminais de fls. 61/63).

Forte em tais razões, dou provimento ao apelo ministerial para

condenar  o réu  Bruno Silva de Assis a uma pena de  03 (três) anos e 06

(seis) meses de reclusão, a ser cumprida no regime, inicialmente, aberto, e

21  (vinte  e  um)  dias-multa,  ante  o  concurso  formal  dos  crimes  de  furto

qualificado  (artigo  157,  §4º,  IV  do  Código  Penal)  e  corrupção  de  menores

(artigo 244-B do ECA).

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. Joás de Brito Pereira Filho,
Presidente, em exercício, da Câmara Criminal. Participaram do julgamento,  o
Exmo.  Sr.  Des.  João  Benedito  da  Silva,(  com jurisdição  limitada)  relator,  o
Exmo. Sr.  Des. Luis Silvio Ramalho Junior e o Exmo. Sr.  Dr.  José Guedes
Cavalcanti  Neto,(  Juiz  convocado  em  substituição  ao  Exmo.  Des.  Carlos
Martins Beltrão Filho). Presente à sessão  o Exmo. Sr. Dr. José Marcos Navarro
Serrano, Procurador  de Justiça.

    Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba, aos 10 (dez ) dias do mês de março do ano de 2015.

Des. João Benedito da Silva
R e l a t o r
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